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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Conforme código de posturas, sabe-se que para preservar o ambiente urbano e por higiene pública fica
terminantemente proibido: o acúmulo de lixo em local público, bem como aterrar vias públicas, quintais e terrenos com
lixo, materiais velhos ou quaisquer detritos. Ciente que na inobservância do determinado no código por qualquer motivo
deve-se proceder multa. Assim que sejam tomadas as devidas providências para que os moradores respeitem o local
público. Sugerimos sinalização do local para que não sejam depositados resíduos de qualquer espécie.

Pedido de sinalização da via pública para que não sejam depositados restos de lixo e ou resíduos com a
finalidade de se preservar o ambiente urbano com a finalidade de higiene pública.
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GABINETE DO WALQUIR

Sala das Sessões, 29 de abril de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à DMAE

WALQUIR
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